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Parágrafo único - A exclusão do serviço ativo será processada após a
expedição de ato do Governador do Estado, quando oficial, ou do
Comandante Geral da Polícia Militar, quando praça.
Art. 92 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos incisos I, II
e V do artigo anterior ou demissionário a pedido, continuará no
exercício de funções até ser desligado da organização policial-militar
em que serve.
§ 1º - O desligamento da organização policial-militar em que serve
deverá ser feito após a publicação, em Diário Oficial ou em Boletim da
Corporação, do ato oficial correspondente e não poderá exceder 45
(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.
§ 2º - Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o
policial-militar será considerado desligado da organização a que
estiver vinculado, deixando de contar tempo de serviço para fins de
transferência para a inatividade.

Da Transferência para a Reserva Remunerada
Art. 93 - A passagem do policial-militar à situação de inatividade,
mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.
* Art. 94 - A transferência do policial militar para a reserva
remunerada pode ser suspensa, apenas, na vigência do estado de
defesa ou de sítio, bem como em caso de mobilização.
 * Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993.
Art. 95 - A transferência para a reserva remunerada, a pedido, será
concedida, mediante requerimento, ao policial-militar que contar, no
mínimo de, 30 (trinta) anos de serviço.
§ 1º - O oficial da ativa pode pleitear transferência para a reserva
remunerada mediante inclusão voluntária na quota compulsória.
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* § 2º - No caso de o policial militar haver realizado qualquer curso ou
estágio de duração superior a 06 (seis) meses, por conta do Erário, no
exterior ou em outro Estado da Federação, sem haver decorrido 03
(três) anos de seu término, a transferência para a reserva remunerada
só será concedida mediante indenização de todas as despesas
correspondentes a realização do referido curso ou estágio, inclusive as
diferenças de vencimentos. (NR)
* § 3º Poderá ser concedida transferência para a reserva remunerada,
a pedido, e a título precário, após apreciação e deliberação da
Comissão de Promoção, ao Policial Militar que estiver respondendo à
sindicância ou a inquérito policial ou extrapolicial, ou a processo penal
ou administrativo condicionada a sua efetivação no transitado em
julgado daqueles procedimentos 
§ 4º - Facultar-se-á ao Policial Militar, mesmo não integrante do Quadro
de Acesso, requerer passagem para reserva remunerada, desde que
conte 25 (vinte e cinco) anos ou mais de efetivo serviço prestados à
corporação.
* Art. 96 - A transferência ex-officio do policial militar para a reserva
remunerada ocorrerá em um dos seguintes casos:
I - quando completar 60 (sessenta) anos de idade;
 * Nova redação dada pela Lei nº 2206/1993
II – Quando completar o Coronel PM do Quadro de Oficiais da
Polícia Militar (QOPM) 6 (seis) anos de permanência no posto,
desde que conte com 30 (trinta) anos de efetivo serviço; (NR) Nova
redação dada pela Lei 8976/2020.
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* III – quando completarem os demais Oficiais Superiores 06 (seis)
anos de permanência no último posto previsto na hierarquia de seus
respectivos Quadros, desde que contem com 30 (trinta) anos de efetivo
serviço;
* V - quando, se Oficial, concorrendo à constituição de Quadro de
Acesso, estiver considerado inabilitado para promoção, em caráter
definitivo;
* VI- quando, em se tratando de Tenente-Coronel:
1 - ou deixar de figurar no Quadro de Acesso pelo número de vezes
fixado na legislação disciplinadora das promoções, desde que conte, no
mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço;
2 - ou contar, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de efetivo serviço e for
considerado inabilitado.
a) ou para o acesso, por estar definitivamente impedido de realizar o
Curso exigido para promoção a Coronel PM;
b) ou para o acesso a Coronel PM, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou
não, pela Comissão de Promoção de Oficiais, mesmo sem concorrer à
constituição do Quadro de Acesso;
* 3 – ou por não ter sido escolhido após a inclusão em 04 (quatro)
quadros de acesso, consecutivos ou não, para a promoção ao posto de
Coronel PM, desde que conte com 30 (trinta) anos de efetivo serviço
prestado à Corporação.
VII - quando ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença
para tratamento de interesse particular;
VIII - quando ultrapassar 2 (dois) anos contínuos, em licença para
tratamento de saúde de pessoa da família;
IX - quando passar a exercer cargo público civil permanente (art. 42, §
3º, da Constituição Federal);
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* X - quando, aceitando cargo, emprego ou função pública civil
temporária, não eletiva, da administração direta, indireta ou
fundacional, permanecer, na condição de agregado, afastado por mais
de 2 (dois) anos, contínuos ou não (art. 42, § 4º, da Constituição
Federal);
* XI - quando for diplomado em cargo eletivo, na forma do inciso II do
§ 8º do art. 14 da Constituição Federal; 
* XII - quando, em se tratando de Subtenente PM ou 1º Sargento PM,
for considerado pela Comissão de Promoções de Praças com conceito
profissional desfavorável para ingresso no Curso de Habilitação ao
QOA/QOE, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou não, desde que tenha, no
mínimo, ou venha a ter, também no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo
exercício.
XIII - ser diplomado em cargo eletivo, na forma do item 2, parágrafo
único, do art. 50.

Será promovido ao posto de Coronel PM o Tenente Coronel PM,
integrante do Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), contando, no
mínimo, com 32 (trinta e dois) anos de serviço, que requerer promoção
à Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM).

§ 1º - O requerimento que trata este artigo deverá ser protocolizado até
10 (dez) dias antes das datas de promoções previstas na legislação em
vigor, e as vagas porventura surgidas, serão preenchidas a partir de 1º
de janeiro de 2003.
O Coronel PM promovido com base neste artigo passará,
automaticamente, para a reserva remunerada, na data de sua
promoção
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Da Reforma
Art. 101 - A passagem do policial-militar à situação de inatividade,
mediante reforma, se efetua ex-officio.
Art. 102 - A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada ao
policial-militar que:
* I - Atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade;* NR Lei nº 2109/1993.
II - for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo da Polícia
Militar;
III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos, por ter sido julgado
incapaz temporariamente, mediante homologação de Junta Superior
de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável;
IV - for condenado à pena de reforma, prevista no Código Penal Militar,
por sentença transitada em julgado;
V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal estadual
competente, em julgamento por ele efetuado em consequência de
Conselho de Justificação a que foi submetido; e
VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM ou Praça com estabilidade
assegurada, for para tal indicado, ao Comandante Geral da Polícia
Militar, em julgamento de Conselho de Disciplina.

Parágrafo único - O policial-militar reformado, na base dos incisos V
ou VI, só poderá readquirir a situação policial-militar anterior:
1 - no caso do inciso V, por outra sentença do Tribunal estadual
competente e nas condições nela estabelecidas; e
2 - no caso do inciso VI, por decisão do Comandante Geral.

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/6267ded0d57752910325651a006ecb4b?OpenDocument
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Art. 103 - Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente da
Corporação organizará a relação dos policiais-militares que houverem
atingido a idade-limite de permanência na reserva remunerada, a fim
de serem reformados.
Art. 104 - A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:
I - ferimento recebido na manutenção da ordem pública ou
enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa
eficiente;
II - acidente em serviço;
III - doença, moléstia ou enfermidades adquirida, com relação de causa
e efeito a condições inerentes ao serviço;
* IV - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de
Parkinson, pêndigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e
outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina
especializada; e * Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (
SIDA/AIDS ), incluída pela Lei nº 1493/1989.
V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa
e efeito com o serviço.

Art. 105 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes dos incisos I, II, III e IV do artigo
anterior, será reformado com qualquer tempo de serviço.
Art. 106 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes do inciso I do art. 104, será reformado
com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao
grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa.
§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos incisos II,
III e IV do artigo 104.* Nova redação dada pela Lei nº 1008/1986
§ 2º - Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato.
1 - o de Primeiro-Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial PM e Subtenente
PM;
2 - o de Segundo-Tenente PM, para Primeiro-Sargento PM, Segundo-
Sargento PM e Terceiro-Sargento PM; e
3 - o de Terceiro-Sargento PM, para Cabo PM e Soldado PM.

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/313c64a5287a00a703256536004b2cc3?OpenDocument
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EU MILITAREU MILITAR

Art. 107 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitivamente
por um dos motivos constantes do inciso V do art. 104, será reformado:
 I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou
praça com estabilidade assegurada; e
 II - com remuneração calculada com base no soldo integral, do posto
ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja
considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente
para qualquer trabalho.

Art. 108 - O policial militar reformado por incapacidade definitiva que
for julgado apto em inspeção de saúde por Junta Superior, em grau de
recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço ativo ou ser transferido
para a reserva remunerada, conforme dispuser regulamentação
especial.

§ 1º - O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na
situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma do
disposto no § 1º do art. 86.
§ 2º - A transferência para a reserva remunerada, observado o limite
de idade para permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo
transcorrido na situação de reformado ultrapassar 2 (dois) anos.
Art. 109 - O policial-militar reformado por alienação mental, enquanto
não ocorrer a designação judicial do curador, terá sua remuneração
paga aos seus beneficiários, desde que estes o tenham sob sua guarda e
responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano e condigno.
§ 1º - A interdição judicial do policial-militar reformado, por alienação
mental, deverá ser providenciada junto ao Juízo competente, por
iniciativa de beneficiários, parentes ou responsáveis, até 60 (sessenta)
dias a contar da data do ato da reforma.
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§ 2º - A interdição judicial do policial-militar e seu internamento em
instituição apropriada, policial-militar ou não, deverão ser
providenciados pela Corporação quando:
1 - não existirem beneficiários ou responsáveis ou estes não
promoverem a interdição conforme previsto no parágrafo anterior; ou
2 - não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas neste
artigo.
§ 3º - Os processos e os atos de registro de interdição do policial-militar
terão andamento sumário, serão instruídos com laudo proferido por
junta policial-militar de saúde e isentos de custas.
Art. 110 - Para fins de passagem à situação de inatividade, mediante
reforma ex-officio, as praças especiais e demais praças, constantes do
quadro a que se refere o art. 14, são considerados como:
I - Segundo-Tenente PM: os Aspirantes-a-Oficial PM;
II - Aspirante-a-Oficial PM: os Alunos-Oficiais PM, qualquer que seja o
ano;
III - Terceiro-Sargento PM: os alunos do Curso de Formação de
Sargentos PM; e
IV - Cabo PM: os alunos do Curso de Formação de Cabos PM.

Da Demissão, da Perda do Posto e da Patente e da Declaração de
Indignidade ou incompatibilidade com o Oficialato

Art. 111 - A demissão da Polícia Militar, aplicada exclusivamente aos
Oficiais, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.

Art. 112 - A demissão a pedido será concedida mediante requerimento
do interessado:
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5
(cinco) anos de oficialato na Polícia Militar, ressalvado o disposto no §
1º deste artigo; e
* II - com indenização das despesas feitas pelo Estado com sua
preparação e formação, quando Aspirante-a-Oficial ou, se Oficial,
contar menos de 5 (cinco) anos de Oficialato.
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